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PORTARIA MUNICIPAL Nº 012/2021 
DE 12 DE FEVEREIRO 2021 
 
 
 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.70, § 3º da Lei Orgânica Municipal.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Jailton Carneiro de Souza, 

protocolado em 11 de janeiro de 2021, solicitando Licença Premio, convertida em 
pecúnia.  
 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio convertida em pecúnia, conforme artigo 70, § 
3º da Lei Orgânica Municipal, ao funcionário o Sr. Jailton Carneiro de Souza. 

 
 

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 
2121. 
 

 
Gabinete da Prefeita, em 12 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
Ademir Lima da Silva 

           Secretário de Administração e Finanças 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A5764B04F1AE7B692C1577F8776725D3


		2021-02-12T11:47:43-0300




